
 

 

 

ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A.  

COMPANHIA ABERTA   

NIRE 35.300.487.737 

CNPJ/MF Nº 23.994.857/0001-70 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

A REALIZAR-SE NO DIA 29/04/2025 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO DETALHADO 

 

A ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. ("Atom" ou "Companhia"), nos termos da 

Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada, divulga o Mapa Final de Votação 

Detalhado que reflete a consolidação dos votos proferidos a distância e os votos 

proferidos presencialmente, conforme computados na assembleia, contendo os 5 

primeiros números da inscrição do acionista no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o voto por ele proferido em relação a 

cada matéria, e a informação sobre a posição acionária na Assembleia Geral Ordinária 

realizada em 29 de abril de 2025. 

Ainda, em linha com o disposto no §7º do artigo 48 da Resolução CVM 81, uma vez que 

a Companhia está divulgando o mapa final de votação detalhado até o dia útil seguinte ao 

da realização da AGOE, fica dispensada de divulgar o mapa final de votação resumido. 

 

Sorocaba, 29 de abril de 2025. 

 

Danilo Rodrigo Cisotto 

Diretor de Relações com Investidores 

  



 

 

 

Mapa final de votação detalhado - Assembleia Geral Ordinária (AGO) –29/04/2025 às 16h 

 

1 - Deliberar sobre as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia, incluindo as notas explicativas, acompanhadas do relatório dos 

auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 

2 - Deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado do exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

3 - Deliberar sobre a ratificação da eleição do Sr. Lucas Mateus Pereira Ramos como membro 

titular do Conselho de Administração para o mandato em curso com prazo de vencimento na 

assembleia geral ordinária que deliberar sobre as contas e as demonstrações financeiras relativas 

ao exercício social a ser encerrado em 31.12.2026. 

4 - Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 

1976? Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins 

de requerimento de instalação do conselho fiscal. 


